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GOVERNO DO ESÍÂDO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 124123-01

o INSTtruro or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012. expede a

presente Licença que.autoriza a:

I\rERESsÂDo: Silvia Bueno dos Santos Ltda.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcLl: Rua São Sebastião, n: 1550, Nova Humaitá,
Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 22.016.758/0001-50 lxscnlÇÃo Esr.rou,u-:

Forr: (92) 99í01-6636 E-MAIL: milliamch@yahoo.com.br

Rf,GrsrRo No IPAAM: 0702.0109 PRocESso Ne; 1868412022-77

ArrvrDADE: Lavía a céu aberto sem beneficiamento (saibro)

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Vicinal Alto Crato, S/N', km 01 - Bairro Alto Crato, nas
coordenadas geográficas: P1- 63'03'00.08"W e 7'29'56.9"S; P2 - 63"02'58.9"W e
7'29'56.9"5; P3 - 63'02'58.9"W e 7'30'01.8"S; P4 - 63"03'00.8"W e 7'30'01.8"S,
Município de Humaitá-AM

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção numa área de 0,8761 ha para a atividade de
lavra a céu aberto de saibro sem beneficiamento, inserida na poligonal do processo
ANM N' 880.404t2Ô22.

PorE\crÂLPolurooúDpcRADADoR:Grande Ponrt:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tene ão:
. Estâ licetrçs é composta de l6 restrições e/ou coodições constaotes Do verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendimelto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previst&s cm oormas.
. Ests licença Íâo comprovo nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deye permanecer na localizaçlo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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Manaus-AM,

Christi na ischer
Assessora, no exercício da Diretoriá Técnica

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P iqente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.ipaam.am,gov.br
twitteí.com/lpaamAMl
instagram-com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Éone:(92\ 21234721 t 2123Â731
Av. Mario YpaÍanga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I24l23.0I

l, O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da me'sma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 dejulho de.20l2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num praz) mínimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base 4as inforúações constantes no proc$so

Â".1w4n022-71.
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo sçr solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍ€ssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e Íinatidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportaÍ e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197/67 eLein" 12.65112012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorizaçito deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios
arqueol'ógicos, históricos. ou artísticos na área de influência düeta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. O transporte de substâncias minerais deverá ser realizado por veículos devidamente cobertos
por lonq no horário compreendido entre ó:00 às 18:00 horas (de acordo com disposto na
IN/SDS no 002/2009).

12. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,876f ha) de

acordo com às coordenadas geogúficas constantes nesta Licença de Operação com mourões
devidamente identiÍicados.

13. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma
fisico de progÍesso das principais atividades desenvolvidas, descrigão' dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do Técnico responúvel pela
execução.

14. Apresentar, quando do vencimento ou prorrogação do Registro de Licença, expedida pela
Agência Nacional de Mineração - AMN.

15. ApÍesentar, quando da renovação da Licença, Certificado Técnico Federal - CTF; expedido
pelo IBAMA, atualizado.

16. Esta licenga autoriza o transpoÍte da substância mineral, acompanhada da LO.


